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Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o prazo de
vigência da contratação temporária autorizada pela Lei
Municipal n" 3.075/2023, de 23 de janeiro de 2023, e dá
outras providências.

Hora:
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qê çi}ffiflTo DE JACUTTNGA, Estado do tuo Grande do sul, usando das

atribuições que the confere a Lei Orgânica tlo Município,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. Lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proÍ:rogar o prazo de vigência

do Contrato por Tempo Determinado de 01 (um) Visitador(a) do PIM, cuja contratação fora
autorizada pela Lei Municipal n" 3.07512023, de 23 de Janeiro de 2023, aprovado na Seleção

Simplificada n" 00 1 /2023, em razào do excepcional interesse público.

§ 1" A prorrogação iniciar-se-á na daia imediatamente posterior ao término do atual

contrato temporário, ou seja, na data de 1910412025, e vigorará pelo período máximo de I (um)

ano, podendo ser prorrogada uma vez por igual período.

§ 2'O Poder Executivo Municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato de

trabalho antes do prazo fixado, se for do seu interesse, caso cessar a necessidade da contrataçáo
ou se for realizado concurso público paraa função.

Art.2" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art, 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos dez dias do mês de abril de dois
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ESTADO DO RIO GRAI{DE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJF]TO DE LEI MUNICÍP,{L N" 3.76212025

MEN SAEEM DE ENCAMIJY.ITAMENT O

Ilxcc lcritíssinio Scnhor Pi-esicJcnte,

Nobres Senhores Vereadores.

Apresentamos c Projeto iie Lsi l\{uniçipai n" 3.76212i}25 que ai-itoriza <; Poder

L,xecutivo a prorrogar o prazo de vigência da oontratação temporéria attarizada pela Lei
Munioipal n' 3 .A7 512023, de 23 de janeiro de 2023, e dá outras providôncias.

A contrataçã<i menci,rnada re:ltrc*se ao Programa Primeiia InÍância Mclhor - PII''{,

quc é uma política púhlica pioneira no Brasil, de ação transversal de promoçâo do

desenvolvimento integral na primeira iníância. 0 programa desenvolve-se através de visitas
domiciliiires e comuilitárias realizadas semanalmente a familias em situação dç risco e

r,T rlnerabilidade social, visando o fortalecirnento de suas Çompetências para eduoar e cui<lar de

suas crianças.

Destacarnos que o trabalho previsto n,-; PII\I jâ é realizadcr pelo Município atrar,ês das

Secretarias de Saúde e Assistência Social, por aconselhamento do MinisÍério Público do Rio
Grande do Sul e da própria Secretaria Estadual de Saúde.

Diante do apresentadr:, Ievamos este Proieto à consideração dos caros Edis para análise

e deliberação de nosso pleito, contando com a sensibilidade e colaboração dos membros desta

Casa Legislativa.

Atenciosaniente,
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